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1.1 - O procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO, obedecerá integralmente Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, bem
como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas
modificaçöes, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada. Lei n° 13.979, de
6 de fevereiro de 2020, Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020

1.2 Todas as condiçöes referentes ao contrato e sua execução deverá observar o que preceitua
a Lei 8.666/93 e demais iegislação atinente à matéria.

1.3 - O pregão deverá ser realizado no portal www.comprasgovernamentais.gov.br.

Ni s tif*4oëÿ

2.1- oaJeTo= AQu1s1çÃo DE UM vEícu|.o 1'190 |=uRGÃo TRANs|=oRMAoo EM
AMsui.ANc1A sem-un zsno KM, Amo/MooE|.o zozo, PARA ATENDER As
NEcEss1oAoEs oo |-|osP11'A|. MUNICIPAL, coMo AçÃo oE,EN|=REN'rAME¿~rro Dos
eflsrros oA PANDEMIA cAusApA PELA covm-19, No Muiucxvro DE MILHA.
2.2- Este objeto será contratado através de Iicitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, com forma de fornecimento Pronta entrega.

L 3 - DA Jus'r1F1cA1'1vA.

3.1 - A Presente licitação justifica-se pela necessidade da aquisição de um veículo tipo furgão
transformado em ambulância semi-UTI zero km, ano/modelo 2020, para atender as
necessidades do hospital municipal, como ação de enfrentamento dos efeitos da pandemia
causada pela COVID-19, no município de milhã.

Importante se faz ressaltar o objeto licitado visa a atender medidas de enfrentamento urgente,
imprevisível em decorrência da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da
pandemia do COVID-19, doença respiratória aguda causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-
2), em virtude da rápida difusão do virus por vários países, inclusive no município de Milhã.

3.2 - Especificaçöes técniçgs e planiIh_a de custo

' _ _ vn. uNrrL VR. Tomi.oEsc|uçAo - AMsu|.ANc1A T190 - sem-un uno QNTIII2;
lAMsu|_ÁNc1A sem-u'r1 - o veículo zero Km,

modelo 2020, motor turbo diesel com no mínimo
130 cv, com pintura na cor branca Furgão TETO
ALTO, carroceria em aço e original de fábrica, porta
lateral deslizante e portas traseiras; O veículo
deverá possuir CABINE D0 MOTORISTA: Original _

UND 01 235.000,00 235.000,00O I-I
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do fabricante, com ar condicionado original com
tamanho suficiente para o motorista e mais 2
passageiros todos dotados de cinto de segurança
très pontos e apoio de cabeça, entre a cabine e o
salão de atendimento deverá ter uma janela de
comunicação COMPARTIMENTO DE
ATENDIMENTO: Volume interno minimo de 12,5
m3, sendo a altura interna minima de 1894 mm.
Com iluminação natural com vidros opacos nas
portas traseiras e janela lateral na porta corrediça,
e artificial com 06 (seis) luminárias, embutidas no
teto, 2 (duas) luzes em Ied's tipo dicroica no
compartimento do paciente, com foco dirigido
sobre a maca, sinalizador acústico visual com
amplificador de potência de 100 W RMS tipo barra
em formato linear, arco ou similar, sinalizador
visual linear traseiro montado em perfil de alumínio
de alta resistência, très lanternas laterais de
sinalização sequenciais intercaladas, de cada lado
da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos
e um central na cor cristal, Isolamento termo
acústico a ser instalado entre 0 revestimento e o
chapeamento original do veículo, Revestimento
interno em material totalmente lavável em
Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) COM
ADITIVO ~ ANTI-BACFERICIDA EM SUA
COMPOSIÇAO, e todos os materials devem estar
em conformidade com a resolução do Contran
Resolução N° 498, de 29 de Julho de 2014, piso
compensado naval revestido com material tipo vinil
ou similar em cor clara, sem emendas de alta
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante
mesmo quando molhado, proteçöes em aço
inoxidável nos locais de descanso das rodas da
maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da
porta traseira), onde os pés da maca raspem, para
proteção de todos estes elementos móveis todos
em compensado naval (não sendo aceito
aglomerado ou MDF na construção), Todo
mobiliário deve ser preso à estrutura original do
veiculo por parafusos de rosca paralela, revestido
em fórmica texturizada na face externa e lisa nos
compartimentos internos. Os cantos externos
sujeitos a impactos deverão ser arredondados
inclusive, BAU escamoteavel, para 3 pessoas com
encostos individuals, preferencialmente embutidos
no revestimento lateral, encosto para cabeça
individual, localizado na lateral direita,
paralelamente à maca entre as portas traseira e
lateral, Armário superior acima da bancada da
lateral esquerda da viatura deverá ter fácil acesso,
e quando necessária fácil abertura, não devendo,
porém, abrir sozinhos com a viatura em
movimento, com portas bipartidas corrediças em
acrílico transparente ou policarbonato deslizantes
sobre canaletas, Gabinete com armário e bancada
para instalação de equipamentos, com 2 (duas)
Gavetas o compartimento para guarda de 02 (dois)

i
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cilindros de oxigênio de 16 litros com suporte duplo
em ferro ancorado na carroceria do furgão Iocados
na parte traseira do compartimento do paciente e
do armário descrito acima. O projeto deve
contemplar o seu adequado posicionamento no
veículo, visando o máximo aproveítamento de
espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia
do veículo. Deverá ter local destinado para as
pranchas no interior do veículo, de forma segura,
de fácil acesso e retirada e que preferencialmente
permita maior possibilidade de higienização do
compartimento. Deverá ser instalado dispositivos
de segurança que possibilite o transporte de uma
eventual Za vítima que venha a prender a prancha
de imobilização longa, dotado de très cintos de
segurança e que possibilite a fixação da vitima na
prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser
acondicionada com segurança sobre este banco
com sistemas de fixação que impeçam sua
movimentação. A poltrona do médico deverá ser
localizada na cabeceira da maca, giratória, com a
base travando em posição de 45 graus, de projeto
ergonômico, com apoio de cabeça, cinto de
segurança, estofada em courvin, Pega-mão
(BALAUSTRE) no teto sobre a borda lateral direita
da maca e possuir dois ganchos para frascos de
soro. O compartimento de atendimento deverá
contar com um sistema ambiental climático de ar
condicionado, nos termos do item 5.12 da NBR
14.561, 01 (um) ventilador/exaustor de 12 Volts,
na lateral esquerda, Maca retrátil, totalmente
confeccionada em duraluminio; instalada
longitudinalmente no salão de atendimento; com
no mínimo 1.900 mm de comprimento, 550 mm de
largura e capacidade para pacientes de até 300 kg,
01 (uma) cadeira de rodas de resgate dobrável
com capacidade de ate' 120 kg, alojada no
compartimento traseiro junto à divisória no lado
esquerdo. Sistema elétrico devera ter alimentação
feita por duas baterias, sendo a do chassi original
do fabricante e uma outra, independante, para o
compartimento de atendimento. Essa segunda
bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no
minimo mesma capacidade bateria principal, do
tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local
de fácil acesso O compartimento de atendimento e
o equipamento elétrico secundário devem ser
servidos por circuitos totalmente separados e
distintos dos circuitos do chassi da viatura. Todos
os circuitos elétricos devem ser protegidos por
disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de
proteção à corrente (fusíveis, disjuntores
automáticos ou manuais de rearmação), e devem
ser de fácil remoção e acesso para inspeção e
manutenção, Todos os componentes elétricos e
fiação devem ser facilmente acessiveis através de
quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar
verificaçöes e manutenção, e chave geral. Inversor
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de corrente continua (bateria/alternador) para
alternada (110/220V) com potência minima de
1000W. painel elétrico interno, localizado na
parede sobre a bancada, deverá possuir uma régua
integrada com no mínimo seis tomadas, sendo
quatro tripolares (2P+T) de 110VAC e duas para
12VDC, além de interruptores de teclas com visor
luminoso individual de acionamento ou com
indicador luminoso. Tomada externa (tripolar) para
captação de energía instalada no lado esquerdo do
veiculo próximo a porta do motorista. fio de
extensão de elevada resistência às intempéries e
compativel com o sistema de plugues, tendo no
mínimo 20 metros de comprimento, transformador
automàtico ligado à tomada de captação, que
permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto
de 110 como de 220 VCA e com sistema
automàtico de comutação entre o transformador e
0 inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA
para as tomadas internas, com voltímetro para
rnonitoramento da bateria auxiliar, rede de
oxigênio Composta por uma régua, localizada
próxima à cabeceira da maca, contendo 03 (três)
pontos de oxigênio Sistema fixo de oxigênio
contendo 02 cilindro de oxigênio de no mínimo 16
litros em suporte individual para os cilindros de
oxigênio, com cintas reguláveis (trava catraca),
possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipados com válvulas préregulada
para 3,5 a 4,0 kgf/cm2, Umidificador de oxigênio:
frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade
de no mínimo 250 ml. Fluxômetro para rede de
oxigênio. Aspirador tipo Venturi. Máscara facial
com bolsa reservatório: formato anatômico, com
intermediário para conexão em PVC ou similar,
atóxico, transparente, leve, flexivel, provido de
abertura para evitar a concentração de CO2 em seu
interior. Dotada de presilha elástica para fixação na
parte posterior da cabeça do paciente. 01 Bolsa de
resgate G (completa); 01 Bolsa kit parto
(completa); Fornecimento de vinil adesivo para
grafismo do veiculo, composto por (cruzes) e
palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e
vidros traseiros; Prazo de garantia do veiculo
conforme manual de revisöes. Acompanhado de
CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) e
Certidão de adequação e iegislação do trânsito
(CAT) Laudos Do Adltlvo Com Anti-
Bactericida,Todos,Junto a proposta de Preços, para
fins de emplacar o veiculo em nome da prefeitura.
Será Entregue já emplacado e licenciado em nome
do município. G_RAFISMO Padrão contendo; 4
palavras AMBULANCIA na traseira, laterais e
invertida no capo 4 cruzes sendo 2 nas laterais 2
na traseira.

Total Estimado: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
Rua Pedro .Iusé lle Oliveira 406. Centro - Millld - CE - C'EP: 63.635-000

CNPJ: 06. 74I.565/000]-06
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il - OBS: Havendo divergências entre as especificaçöes deste anexo, das propostas e as do
sistema, prevalecerão as deste anexo.

III. O veículo deverá apresentar as especificaçöes mínimas descritas no item 3.2, sendo aceito
veículo com qualidade superior.

_ "_ _ 3.3 - JUSTIFICATIVA.D@;QUA›NTIDA*D_E E PREÇO _ _

3.3.1 - A quantidade foi estimada tomando como base a demanda necessária para atender o
objeto em questão.

3.3.2 ~ Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referência foi tomado como
base o preço mínimo apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão
acostados ao presente processo.

_ _ A__,__,_ _ 4- Do'rAçÁo oRçAMairrÁrR1A ,__ __ _____l
4.1 - As despesas para execução do objeto desta licitação serão custeadas com recursos
consignado ao orçamento do Municipio, por conta das dotaçöes orçamentárias descritas a
seguir:

i WCIÎÁSSIFICAÇÃO INSTITUCIONAI. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETOS / ELEMENTO DE
l ATIVIDADES DESPESAS
l Açöes DE sAuDE PARA o lo7Q1 -i=uNDo MUNICIPAL DE l 1o.122.o33.2ose 44.9o.52.oo
l ENFRENTAMENTO DA cov1D-19 sAuDE - FMS

s. - DA execução W 1

5.1 - O contrato proveniente da presente licitação será executado de forma indireta com
forma de fornecimento Pronta entrega, sendo a execução acompanhada pela Contratante, nos
termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

5.2- A administração rejeitará o objeto licitado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei
Federal 8.666/93.

5.3 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

C .5-LPRÀÉQF I-OCÀLPE ENTREGÀ LOCM- ._ __ 1
6.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues em até 10
(dez) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na sede da
Secretaria Contratante do Municipio de Milhã.

6.2 - A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.

Rua Peilm José dv Oliveira 4!/6. Cenim - /llilluî - (`E - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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6.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
quai constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

6.4 - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificaçöes do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

6.5 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.

6.6 - No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

P* if* 7. PREço, |=ioRi~ÎA.DE PAéÃÎ||s|Îñ'o E`REAJùs'r|a P f_! J
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na entrega do objeto licitado, segundo as
autorizaçöes de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal de Milhã, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidöes de
regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da
proposta.

7.2.1 -O pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65,11 alinea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçôes posteriores,o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço
seja solicitada e comprovada pela contratada.

__ a - DAs - oaR1GAçöEs DA coN1'RA'rAN1'E U 3,
Cabe a CONTRATANTE as seguintes obrigaçöes:

' __ /mu Pe./m Jme de 0/il-«im 406. (mm _ /mma - CE - CEP: 63.635-000
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8.1 - Exercer a fiscalização da execução do objeto deste termo de referência, na forma
prevista na Lei n° 8.666/93.

8.2 - Proporcionar à empresa as facilidades e as informaçöes necessárias a fim de que possa
desempenhar normalmente os serviços e as obrigaçöes contratadas;

8.3 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

8.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em
~ ~especial, aplicaçao de sançoes, alteraçôes e revisôes do contrato;

8.5 - Aplicar à empresa as sançöes regulamentares e contratuais;

8.6 - Permitir o acesso à empresa para o cumprimento de suas obrigaçöes;

8.7 - Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas;

8.8 - Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por
escrito, as observaçöes que julgar necessárias à sua perfelta conclusão e devida aceitação;

8.9 - Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as
orientaçöes da Prefeitura Municipal de Milhã.

8.10- Sollcitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificaçöes
constantes deste termo de referência.

7 7 WQ¿. DARESPO-N_S_A_§ILII2_§ADE E OBRIGAÇÖES QA CONTRATAQA __ “_ “___

Cabe à empresa CONTRATADA:

9.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as
obrigaçöes em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçöes apontadas pela Prefeitura
Municipal de Milhã, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciência, ou no
prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

9.2 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas
autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado;

9.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de Milhã, a qualquer momento, a realização de
vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referência, sem que
isso incorra em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a qualquer tempo, o
direito à plena fiscalização;

9.4-Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, ainda
que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda que
culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Milhã, de qualquer responsabilidade, assegurando
ao em qualquer caso, o exercício do direito de regresso, que após o devido processamento e
garantido o direito de defesa, o prejuízo ensejará o desconto de valores devidos ou inscrição
do débito em dívida ativa e a consequente execução judicial;

9.5 - Cumprir suas obrigaçöes fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas
técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral

fi-ii-leäãfidof)
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atendimento de toda a iegislação pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade
por todos os custos lncluindo preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga,
tributos e demais custos adicionais;

9.6 - Assumir os custos de substituição de materials que sejam recusados pela Contratante,
pelos motivos constantes neste termo de referência, correndo por sua conta as despesas
decorrentes desta substituição;

9.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas
reclamaçöes se obrigam a atender prontamente;

9.8 - Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informaçöes obtidas em razão do contrato,
bem como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de MiIhã,para fins comerciais ou em
campanhas e produto de publicidade, sem autorização prévia do;

9.9 - Aceitar, nas mesmas condiçöes do ajuste, os acréscimos ou supressöes que se fizerem
nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

9.10 - No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, deverá ser
comunicada por escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se dessas
transformaçöes não resultarem prejuízos à perfelta execução do contrato, mantidas as
condiçöes de habilitação e as condiçöes estabelecidas no contrato original.

9.11-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes.

l 10- smçôes lAD_|~uu1s1'RATIvAs l
10.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública e será
descredenciado do Sistema de Cadastro, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informaçöes falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

10.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

Rua Pedro José ile Oliveira 406. Centro - Milla? - CE - CEP: 63.635-(/00
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10.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do
contrato;
10.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
10.2 - Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Prefeitura Municipal de Milhã, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:
10.2.1 - advertência;
10.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

10.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por melo de Documento de Cobrança;

10.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada fizer jus;

10.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.

10.4 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

10.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório;

10.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) -O10 (dez) dias úteis para as sançôes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de lmpedimento de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Milhã, e descredenciamento no cadastro no prazo de até 05 (cinco) anos.
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11 - DA DuRAçÃo Do coN'rRA'ro
11.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura por 90 (noventa) dias, podendo ser
prorrogado de acordo com o previsto na lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

£4¢¿nc~»¢ <1 G'€C›r›1 cúu -._ lan kun 0 ,ÀQ;v\.aJ.Oc.
FRANCISCA GEOMACIA PINHEIRO ALMEIDA

Secretária Municipal da Saúde
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2020
PROCESSO N°. 2020.08.20.31.PE.FMS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes e, às cláusulas e condiçöes
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuimos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação.

nem P:cu=|cAç0es ( UND MARcA QUAN1' vR.ui~||T. vR.forAL

Cotamos o valor total de R$ ( ).

Prazo para a entrega: conforme edital.

O prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:
RG:
Banco Agencia: Conta:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

A ×××××x×x××××××x×, inscrito no CNPJ/MF nfixxxxxxxxxxxxxxx, com sede na××x××××××xx××x×
- Bairro xxxxxxxxxx - x×××××××xx-Ceará, CEP - xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo, SECRETARIO DE Sr.

, portador do CPF/MF n°. x××x×x××××x, e do outro lado, a empresa
xxxx×××x×××xx××××××××××x×x××x×xxx denominado CONTRATADO, e tendo como
representante a ×x×××××x×××××x××x×××x× RG N.° ××xx×x×××××x×××xx e CPF N.°
×xxx××××××x××xx××××x××x×××x e tendo em vista o que consta do Processo nflxxxxxxxxxx-
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2020, em conformidade com o disposto na Lei nfl 8.666, de
21.06.93, com as alteraçôes posteriores, e demais iegislação pertinente, tem justo e acordado
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Pmcesso de Licitação, na modalidade PREGÃD ELETRÔNICO sob 0 n°003/2020 e
PROCESSONU. 2020.08.20.31.PE.FMS em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei
das Licitaçöes Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. E a Lei
Complementar 123.

cLAusui.A sEGuNDA - Do osJETo
2.1. AQUISIÇÃO DE UM VEÎCULO TIPO FURGÃO TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA
SEMI-UTI ZERO KM, ANO/MODELO 2020, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL, COMO AÇÃO DE ENFIQENTAMENTO DOS EFEITOS DA
PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-19, NO MUNICIPIO DE MILHÃ, na conformidade do
ato convocatório, que juntamente com a Proposta de Preços integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, com forma de
fornecimento pronta entrega.

irsivi :sP:ciricAço:s muay vR.roIAL U

2.2-DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues em até 10
(dez) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na sede da
Secretaria Contratante do Municipio de Milhã.

2.2.1 - A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.

2.2.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definltivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
quai constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

2.3 - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificaçöes do objeto licitado;

Rua Peilra José de Oliveira 406. Cenrro - Milla] - CE - CEP: 63.635-llllll
CNPJ: 06. 741.565/000!-II6
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b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

2.4 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.

2.5 - No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE,
3.1 O presente contrato em valor global de R$ _ (_), a ser pago na entrega do bem
licitado, segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra expedida, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada o recebimentos pelo Setor
competente,acompanhada das Certidöes de regilaridade fiscal, todas atualizadas, observadas
as condiçöes da proposta adjudicada.

3.2 -O pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.

3.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65,11 alinea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçôes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá por 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão à conta do Orçamento da Prefeitura Municipal
de Milhã, proveniente da dotação orçamentária a seguir:

PRDGRAMA UNIDADE ELEMENTD DE DesPssAs Fonte
DRÇAMENTÁRIA

PRoTEçAo soc1AL BAs1cA - Psa l os 241 0059 2.047 4.4.90 52.00 | 1390

c|.Ausu|.A sExTA - DA oaRIGAçÃo DAs PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal
n.° 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

Rua Pedro .lose de Oliveira -106. Centra - Milliã - CE - CEP: 63.635-000
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6.2.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as
obrigaçöes em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçöes apontadas pela Prefeitura
Municipal de Milhã no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciência, ou nol

~prazo para tanto estabelecido pela fiscalizaçao;

6.2.2 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas
autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado;

6.2.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de Milhã,a qualquer momento, a realização
de vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referência, sem que
isso incorra em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a qualquer tempo, o
direito à plena fiscalização;

6.2.4-Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, ainda
que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda que
culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Milhã, de qualquer responsabilidade, assegurando
ao em qualquer caso, o exercicio do direito de regresso, que após o devido processamento e
garantido o direito de defesa, o prejuízo ensejará o desconto de valores devidos ou inscrição
do débito em dívida ativa e a consequente execução judicial;

6.2.5 - Cumprir suas obrigaçöes fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas
técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral
atendimento de toda a iegislação pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade
por todos os custos lncluindo preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga,
tributos e demais custos adlcionais;

6.2.6 - Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pela Contratante,
pelos motivos constantes neste termo de referência, correndo por sua conta as despesas
decorrentes desta substituição;

6.2.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas
reclamaçöes se obrigam a atender prontamente;

6.2.8 - Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informaçöes obtidas em razão do contrato,
bem como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de MiIhã,para fins comerciais ou em
campanhas e produto de publicidade, sem autorização prévia do;

6.2.9 - Aceitar, nas mesmas condiçöes do ajuste, os acréscimos ou supressöes que se fizerem
nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

6.2.10 - No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, deverá ser
comunicada por escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se dessas
transformaçöes não resultarem prejuízos à perfelta execução do contrato, mantidas as
condiçöes de habilitação e as condiçöes estabelecidas no contrato original.

6.2.11- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçoes.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

Rua Peilro Jose de Oliveira 406. Centro - Milla! - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 74 I. 565/llllill-06
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6.3.1 - Exercer a fiscalização da execução do objeto deste termo de referência, na forma
prevista na Lei n° 8.666/93.

6.3.2 - Proporcionar à empresa as facilidades e as informaçöes necessárias a fim de que possa
desempenhar normalmente os serviços e as obrigaçöes contratadas;

6.3.3 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

6.3.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em
especial, aplicação de sançöes, alteraçôes e revisöes do contrato;

6.3.5 - Aplicar à empresa as sançöes regulamentares e contratuais;

6.3.6 - Permitir o acesso à empresa para o cumprimento de suas obrlgaçoes;

6.3.7 - Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas;

6.3.8 - Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por
escrito, as observaçöes que julgar necessárias à sua perfelta conclusão e devida aceitação;

6.3.9 - Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as
orientaçöes da Prefeitura Municipal de Milhã.

6.3.10- Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificaçöes
constantes deste termo de referência.

cLÁusu|.A sÉ'rIMA - DAs sANçöEs
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigaçöes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

7.1.1.Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública e será
descredenciado do Sistema de Cadastro, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informaçöes falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

I- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;

d)comportar-se de modo inidôneo;
V Rua Pedro Jose de Oliveira 406. Cealro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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7.1.2 -multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do
contrato;

7.1.3 -multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;

7.2 - Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades daPrefeitura Municipal de Milhã, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/O2,
as seguintes penas:

7.2.1 -advertência;

7.2.2 -multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Cobrança;

7.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus;

7.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.

7.4 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

7.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo
administrative, assegurada a ampla defesa e o contraditório;

7.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) -010 (dez) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de lmpedimento de licitar e contratar com a -Prefeitura
Municipal de Milhã, e descredenciamento no cadastro no prazo de até 05 (cinco) anos.

cLAusuLA oI'rAvA - DA REscIsÃo
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
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da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitaçöes.

c|.ÁusuLA NoNA- Do |=oRo
9.1. O foro competente para dirimir questöes relacionadas com o Presente Contrato, que não
sejam resolvidas pela via administrativa, é o daComarca de Milhã, por força da disposição
contida no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

Milhã- CE, _ de de .

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:
1.

2.

.-\

l.

l

l
FÎL4

Rua Pedro Jose de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 74I.5ó5/000!-06
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ANEXO IV

OBS.: Em papel timbrado da empresa

DecLARAçÃo
Declaramos que não possuimos em nosso quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99).

REsPoNsÁvei_ DA EMPRESA
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